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<BEGIN:1238831:141>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO n. 21/2021 - CIA 0015492-20.2021.8.11.0000

OBJETO: “O objeto do presente instrumento é contratação de empresa 
que, sob demanda, prestará serviços de manutenção predial preventiva 
(visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 
aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 
SINAPI, aos inúmeros Polos do Poder Judiciário no Estado de Mato 
Grosso. Os serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores 
constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, 
com incidência do desconto ofertado pela contratada, acrescido do BDI 

Termo de Referência n° 07/2020, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, (LOTES 03 e 04)”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADO: CONTEMPORÂNEA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 30.985.243/0001-97
DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) 
meses, com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
conforme artigo 57, § 1º e seus incisos da Lei 8.666/1993”.
DO PREÇO: “O valor global da contratação é de R$ 306.988,84 (trezentos 
e seis mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos, 

no movimento CIA n. 03, apresentando as Planilhas Orçamentárias 
dos serviços levantados e atestados pelos respectivos relatórios de 
levantamento técnico dos POLOS III e IV [...]”.

Cuiabá, 16 de abril de 2021.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1238831:141>
<BEGIN:1238832:141>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO N. 66/2020

CIA 0032045-79.2020.8.11.0000

OBJETO:
parte, a Cláusula Quarta - Do Período De Execução, item 4.1, a Cláusula 
Sétima (Do Preço), item 7.1 e a Cláusula Décima Terceira (Do Acompa-
nhamento Da Execução Do Contrato), item 13.1 do contrato originalmente 

19/2021-COPLAN, anexados aos andamentos nºs 118 e 182-TJMT. ”
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA-MT / FUNAJURIS
CNPJ: 03.535606/0001-10 / 01.872.837/0001-93
CONTRATADO: 3GEN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 04.833.048/0001-31
DO PERÍODO DE EXECUÇÃO: “Alterar, em parte, a Cláusula Quarta - Do 
Período De Execução, item 4.1 prorrogando o prazo de execução contratual 
por mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 01/03/2021 a 28/07/2021”.
DO VALOR: Alterar, em parte, o item 3.1., da Cláusula Terceira - Do valor 
do Contrato, para acrescer ao valor global do contrato a importância de R$ 
46.000,00 (quarenta e seis mil reais), em virtude do acréscimo de percentual 
de 25%, passando o valor global do contrato para R$ 233.000,00 (duzentos 

nº 17/2021-COPLAN e 19/2021-COPLAN, anexados aos andamentos nºs 
118 e 182-TJMT, os quais se vinculam a este Termo, independentemente 
de transcrição.

Cuiabá-MT, 16 de abril de 2021.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1238832:141>

<BEGIN:1239155:141>

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 5/2021
CIA 0014806-28.2021.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Dual Learder Serviços Terceiriza-
dos LTDA. CNPJ: 31.102.879/0001-06.
Decisão: “(...). Com essas considerações e, em conformidade com o parecer 
da Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação, aprovo o Projeto Básico 
02/2021. Por conseguinte, autorizo a contratação da empresa Dual Learder 
Serviços Terceirizados LTDA,com vistas à locação de equipamentos com 
insumos, logística, monitoramento e controle microbiológico, com supervisor 
de operação, e com isto realizar aplicação de produto antimicrobiano nas 
áreas de grande circulação de pessoas, que seja capaz de reduzir riscos de 
transmissão do COVID-19, durante a realização da Prova Oral do Concurso 
de Magistratura iniciado por intermédio do Edital n. 01/2018/CMAG, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei n. 8666/93. (...). Cumpra-se. Cuiabá, 15 
de abril de 2021. Assinado Digitalmente Desembargadora MARIA HELENA 
G. PÓVOAS, Presidente do Tribunal de Justiça”
Elemento de Despesa: 3390-39
Valor: R$ 16.671,24 (dezesseis mil seiscentos e setenta e um reais e vinte 
e quatro centavos).
Cuiabá, 16 de abril de 2021.
Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo
<END:1239155:141>

<BEGIN:1239017:141>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO Comarca de Nova 
Monte Verde Vara Única EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 3 DIAS Dados 
do Processo: Processo: 1798-85.2010.811.0091 Código: 40066 Vlr 
Causa: R$ 77.946,71 Tipo: Cível Espécie: Execução de Título Extrajudi-
cial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO Polo 
Ativo: BANCO BRADESCO S/A Polo Passivo: INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MADEIRAS PEROTTO LTDA e ROMILDO PEROTTO Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS PEROTTO 
LTDA (Executados(as)), CNPJ: 04806622000162, Inscrição Estadual: 
132132923, Endereço: Avenida Mato Grosso, Lote 01, Quadra 01, Bairro: 
Centro, Cidade: Nova Monte Verde-MT e ROMILDO PEROTTO (Execu-
tados(as)), Cpf: 29898676191, Rg: 1438394-2, Filiação: Olga Perotto e 
Antonio Perotto, data de nascimento: 15/08/1959, brasileiro(a), natural 
de Volta Grande-RS, casado(a), comerciante, Telefone (66)3597-1163, 
Endereço: R. Salim Nadaf, Nº 1465, Condomínio Edifício Kerly, Centro Norte, 
Cidade: Várzea Grande-MT, CEP: 78110500. FINALIDADE: CITAÇÃO 
DO(S) EXECUTADO(S)
não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, 

para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo 
da Inicial: Trata-se de Execução de Titulo Extrajudicial em que a parte 
autora alega ser credora do valor de R$85.741,38 (oitenta e cinco mil e 
setecentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos). VALOR TOTAL 
DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS
Débito Atualizado: R$77.946,71 Honorários Fixados: R$ 7.794,67 Custas 
Processuais: R$0,00 Total para Pagamento: R$85.741,38 Despacho/
Decisão: Vistos...De início, INDEFERE-SE o requerimento da parte-autora 
consistente na citação por Edital de ROMILDO PEROTTO, uma vez que 
através do Sistema INFOJUD encontrou-se endereço diverso dos já 
constantes nos autos (conforme documento em anexo), ressaltando-se que 
a citação por Edital é medida extrema e só deve ser utilizada quando a parte 
autora não lograr êxito para localização da parte-requerida. Em relação à PJ 
executada, procedeu-se à busca de possível endereço atualizado em nome 
da parte-executada no Sistema INFOJUD. Porém, não se obteve êxito, já 
o endereço é mesmo constante nos autos, motivo pelo qual se realizará 
citação via edital. Por isso, à SECRETARIA para:1.CITAR a parte-executada 
ROMILDO PEROTTO (atentando-se ao endereço encontrado no Infojud): a. 
Salienta-se que a parte executada poderá, querendo, oferecer embargos 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora; b. Para 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, conforme artigo 85, 
§3º, inciso I, do CPC; c. Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o 
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